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Atos do Executivo

DECRETO Nº 386, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021

Designa os delegados indicados pelo Poder Executivo para a IV Conferência Municipal de Política Urbana.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no exercício da atribuição legal que lhe confere o inciso VII do art. 92 da Lei Orgânica do Município

DECRETA:

Art. 1º Ficam designados como delegados para a IV Conferência Municipal de Política Urbana de Contagem:
I – 16 (dezesseis) delegados titulares com direito a voz e voto:
a) Ângela Maria da Silva Gomes;
b) Janete Romão da Silva;
c) Leticia da Penha Guimaraes;
d) Márcia Martins Ramalho;
e) Maria José Pacheco;
f) Renata Gomes de Paula;
g) Rosane Lopes Martins;
h) Telma Fernanda Ribeiro;
i) Gildete Martins; 
j) Geraldo Ferreira Pinto;
k) José Rodrigues;
l) Lindomar Diamantino Segundo;
m) Luiz Ronaldo Carvalho; 
n) Marcos Túlio de Melo;
o) Pedro Amaral de Aguiar Gama; e
p) Wander Batista Silva.
II – 8 (oito) delegados suplentes com direito a voz:
a) Ione Lamounier Moura Ferreira;
b) Mônica Maria Cadaval Bedê;
c) Sirlene Conceição de Almeida Santos;
d) Tamiris Joana do Nascimento;
e) Geraldo Antônio de Pádua;
f) Miguel Antônio Lamolha;
g) Jorge Ibrahim Abdalla Neto;
h) Vinícius Figueiredo Henrique.
Art. 2º Os delegados suplentes, quando estiverem substituindo os titulares, terão direito a voz e voto.
Parágrafo único. Os delegados suplentes substituirão os delegados ausentes na ordem disposta no inciso II do art. 1º.
Art. 3º É dever do delegado titular comunicar a impossibilidade de seu comparecimento a qualquer dos eventos da Conferência, solicitando o comparecimento do seu 
suplente.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 18 de novembro de 2021.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita de Contagem
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